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SENHOR PRESIDENTE: 

MOÇÃO Nº 91/15 
F o I h a s Nº dois 

Considerando-se que, a alienação parental é a interferência na 
formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos 
genitores ou por aqueles que a tenham sob a sua autoridade, guarda ou vigilância, para que 
repudie o outro genitor ou quem cause prejuízo à manutenção de vínculos. 

Considerando-se que, o nome Síndrome da Alienação Parental 
(SAP) foi termo proposto pelo psiquiatra norte-americano Richard Gardner, em 1985, para a 
situação em que um dos genitores de uma criança a treina para romper os laços afetivos 
com o outro genitor, criando fortes sentimentos de ansiedade e temor em relação ao outro 
genitor. 

Faz-se necessária uma conscientização da população sobre o 
tema, uma semana onde serão realizadas conferências, palestras e diálogos junto a 
sociedade. 

Pedimos, portanto, que o Prefeito Municipal de Bauru coloque 
no calendário da cidade "A Semana de Conscientização Sobre Alienação Parental". 

Diante do exposto, oferecemos esta 

MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal para que seja instituída em Bauru a Semana de Conscientização sobre a 
Síndrome de Alienação Parental. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

31 de ago e 20 

// , 

A,:if_g.o de1irrra Júnior 
~ ;;;.._-..:..-.'.lp.....,,..~;......_---+,1---,........_J VEREADOR 
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MOÇÃO Nº 91/15 
F o I h a s Nº três 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator(a) da presente moção o(a) Vereador(a) 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 
normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

01 de setembro de 2015. 

Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 
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A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 
constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 
deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

01 de setembro de 2015. 

Relator 

-~......, , 

~ 
BASTOS PINTO 

ROQUEJ J S ,,/ ··RREIRA 
Membro / 

Presidente 

/ 

lJ ,at:; 1~0 ~ {P--,o 
FABIANO ANDRE LUCAS MARIANO 
Membro 

v 
A CUNHA GOBBI 
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Diretora de Apoio Legislativo: 

A presente Moção foi aprovada em 

Discussão Única, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 08 de 

setembro de 2015. Encaminhar ao 

setor competente para que se dê 

ciência aos envolvidos, através de 

ofício. 

Bauru, 09 de setembro de 2015. 

"~ ~ c:::-
F RIA.NETO 

PreJidente 

Ao 

Serviço de Atividades Auxiliares: 

Para as providências necessárias. 

Após, arquive-se. 

Bauru, 09 de setembro de 2015. r-- / 
I I 

_/.~~ 
JOSIA'NE SlflUEIRA 

Diretora de Apoio Legislativo 
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Ofício DAL SAA 296/03/15 

Senhor Prefeito 

MOÇÃO ~4º •••• 

FúLH:-1 S 

Bauru, 09 de setembro de 2015. 

BAURU 

~ 
C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Pelo presente, encaminhamos às mãos de Vossa 

Excelência a cópia da Moção de nº 91/2015, de autoria da nobre Vereadora TELMA 

REGINA DA CUNHA GOBBI, aprovada na sessão ordinária de 08/09/2015, levada 

a efeito por esta Edilidade. 

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos com 

reiterados protestos de consideração e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

Praça das Cerejeiras nº 01-59 

BAURU-SP 
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